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Validade: 12 (doze) meses 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA, COTUCA COMERCIO DE TUBOS CATANDUVA 
LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRAULICO. 

Pela presente ata de registro de preços, digitada e devidamente assinada, de um lado o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, neste ato representado por seu SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JÚNIOR, brasileiro, professor, residente e domiciliado nesta cidade de 
Botucatu/SP, portador do RG nº. 16.145.461-6 e do CPF/MF sob nº. 100.011.668-67, doravante 
simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, COTUCA COMERCIO DE

TUBOS CATANDUVA LTDA, sediada a rua Alfredo Ortega, nº 77,CEP 15.812-075, Residencial 
Comendador Pedro Monteleone, Catanduva, SP,CNPJ 16.672.798/0001-58, através de seu 
representante legal, adjudicatária do PREGÃO PRESENCIAL n° 436/2.019 para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO, doravante simplesmente denominada DETENTORA
da Ata de Registro de Preços, referente aos itens 03,04,05,07,08,09,10,11,12 resolvem registrar os preços 
com integral observância da lei federal n°. 8.666/93 e suas alterações, e pelas cláusulas e condições que 
seguem que mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO-

Constitui objeto desta ATA o REGISTRO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRAULICO, conforme 
e descrição do Anexo I, Ata de registro de preços e a proposta apresentada que passam a integrar este 
instrumento. 
1.1 - Utilizará o preço registrada a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de 

Botucatu. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

2.1 - A presente Ata de Registro de preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - O fornecimento dos produtos registrados nesta Ata será requisitado através da Secretaria citada na 
cláusula primeira, mediante a elaboração de termo contratual correspondente ou nota de empenho. 
3.2 - Cada termo contratual conterá, no mínimo: 
3.2.1 - Número da ata; 
3.2.2 - Quantidade do produto; 
3.2.3 - Descrição do produto requisitado; 
3.2.4 - Local e hora da entrega; 
3.2.5 - Do recebimento; 
3.2.6 - Dotação orçamentária onerada; 
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